Projeto de Lei Complementar nº 6, de 15 de abril de 2008

Dispõe sobre a fixação de "data-base" para fins de revisão anual dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º. É fixada em 1º de maio, de cada ano, a data-base para revisão dos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Considerando o disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, que estabelece a revisão geral anual de vencimentos e proventos dos servidores públicos, e considerando recair sobre o Poder Legislativo a iniciativa do encaminhamento de projeto de lei complementar que vise à fixação de vencimentos dos seus servidores, e também que a fixação da data-base para revisão dos vencimentos e proventos dos servidores convém à administração e ao relacionamento desta com aqueles, apresentamos este projeto de lei complementar, solicitando a aprovação dos vereadores. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de abril de 2008. 
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